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Seguem abaixo as respostas e o conteúdo dos pedidos de esclarecimentos realizados 

pela empresa ITAUTEC S/A. Ressalta-se que as respostas emitidas por esta 

Administração encontram-se em destaque precedidas pela palavra “RESPOSTA”. 
 

ITAUTEC S/A 
 

PERGUNTA: 
 

 
 
RESPOSTA: 
 

O entendimento está correto.  

  

PERGUNTA: 
 

 

 



 
RESPOSTA: 
 

O entendimento está errado. A norma ICAO 9303 estabelece padrões para 
formato de armazenamento da imagem da assinatura manual (DG7).  
 

 

PERGUNTA: 
 

 

 

 
RESPOSTA: 
 

O entendimento está correto. O treinamento deverá ser realizado entre a 

assinatura do contrato e o aceite definitivo do lote inicial da solução. 

 

 

PERGUNTA: 
 

 
 

RESPOSTA: 
 

O entendimento dos itens “a” e “b” está correto. 

 

PERGUNTA: 



  



 

 

 
 

 

RESPOSTA: 
 



O faturamento deverá observar as regras contidas no item 22 do Edital, 

bem como à legislação tributária aplicável à espécie. 

 

 

PERGUNTA: 
 

 

 
RESPOSTA: 
 

O entendimento está errado. Deverá ser submetido à homologação um 

exemplar de cada um dos kits. O item em questão foi alterado no Edital 

para evitar interpretações equivocadas. 

 

PERGUNTA: 
 

 



 

 

 
 

RESPOSTA: 
 

Deverão ser emitidos e apresentados para pagamento todos os 

documentos exigidos pela legislação em vigor na forma definida pelo(s) 

órgão(s) tributário(s) competente(s). 

 

PERGUNTA: 
 



 

 

 
RESPOSTA: 
 

Deverão ser emitidos e apresentados para pagamento todos os 

documentos exigidos pela legislação em vigor na forma definida pelo(s) 

órgão(s) tributário(s) competente(s). 

 

 

PERGUNTA: 
 

 

 
 

 



RESPOSTA: 
 

Os bens entregues no local indicado pela contratante, no prazo 

estipulado, atendendo às especificações constantes do edital e que não 

possam entrar em utilização por exclusiva e única culpa da contratante 

farão jus à remuneração mensal não eximindo a contratada da sua 

instalação tão logo sejam sanadas as causas impeditivas. 

 

 

PERGUNTA: 
 

 
 

RESPOSTA: 
 

A contratante entregará um ponto de alimentação elétrica por kit, em 110v 

e/ou 220v, cabendo à contratada fornecer aquilo que for necessário à 

condição de garantia de seus equipamentos, como, por exemplo e não 

exclusiva ou obrigatoriamente, adaptadores de tomadas, estabilizadores 

entre outros. 

 

 

PERGUNTA: 
 

 

 

 



RESPOSTA: 
 

O entendimento está correto. 

 

PERGUNTA: 
 

 

 
 

RESPOSTA: 
 

O entendimento está correto. 

 

PERGUNTA: 
 

 

 
RESPOSTA: 
 

O entendimento está errado. Não serão realizados pagamentos a kits não 

entregues. 

 

PERGUNTA: 
 

 



 

 
 

 

RESPOSTA: 
 

O prazo total para entrega e instalação dos kits é de 15 dias úteis. A 

Polícia Federal notificará a empresa no dia em que os equipamentos 

forem entregues em cada unidade, sem interrupção da contagem do 

prazo de entrega. O prazo de entrega dos lotes subseqüentes será de 15 

(quinze) dias úteis, conforme consta do anexo II do Termo de Referência. 

 

 

PERGUNTA: 
 

 
 

RESPOSTA: 
 

O aceite provisório será concedido por Kit no ato da finalização da 

instalação do mesmo. 



 

 

PERGUNTA: 
 

 
 

RESPOSTA: 
 

O prazo para o recebimento definitivo será de até 15 (quinze) dias 

corridos, após a entrega dos termo de aceite provisório à CTI/DG/DPF 

pela contratada. 

 

 

PERGUNTA: 
 

 
 

RESPOSTA: 
 

O texto refere-se ao item 7.7. O Edital foi corrigido de forma a evitar 

interpretações equivocadas. O texto do item 9.4.5 refere-se ao 

restabelecimento do funcionamento de kits já entregues e aceitos. 

 

 

PERGUNTA: 
 



 

 
 

RESPOSTA: 
 

O entendimento está correto. O item 19.10 foi alterado no Edital, de forma 

a evitar interpretações equivocadas. 

 

 

PERGUNTA: 
 

 
 

RESPOSTA: 
 

A manutenção preventiva envolverá todos procedimentos necessários à 

manutenção do bom funcionamento dos componentes dos kits de forma 

a preservar-lhes a garantia. 

 

 



PERGUNTA: 
 

 

 
 

RESPOSTA: 
 

A contratante apontará os dados sensíveis, deixando a cargo da 

contratada apagá-los pontualmente ou proceder à formatação completa 

do disco rígido.  

 

 

PERGUNTA: 
 

 
 

RESPOSTA: 
 

O item refere-se à camada de software de integração entre as soluções 

fornecidas e os sistemas de imigração e emissão de passaporte, 

conforme interface descrita no anexo III. 

 

 

PERGUNTA: 
 



 
 

RESPOSTA: 
 

As preferências previstas na legislação vigente foram contempladas no 

item 8 do Edital. 
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